
Prefeitura Municipal de Penápolis 
AdministraçAo 2005 / 2008 

LEI N.O 1470, DE 27 DE JUNHO DE 2007 

"Altera as Leis nOs 1.442 e 1.443, ambas 
de 24.01.2007, Lei de Uso e Ocupação do 
Solo e Lei do Plano Diretor." 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PENÁPOLIS Faço saber que a Câmara 

r 
Municipal de PenBpolis decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. l0 Fica acrescido o 92O ao art. 33 da Lei 1.442, de 24 de janeiro de 
2007, com a seguinte redação: 

92O A obrigação de que trata o ceput deste artigo e válida para as 
novas construções, em terrenos vazios, e dispensada para as construções em lotes 
com testada igual ou inferior a 1 O metros. 

Parágrafo Único O parágrafo único do art. 33 fica renumerado para 5 l0 

Art. 2O Fica alterado o Anexo VIII da Lei 1443, de 24 de janeiro de 
2007, conforme redação dada na tabela que segue em anexo a esta Lei. 

Art. 3O As despesas decorrentes com a execução da presente Lei 
ocorrerão por conta das dotações orçamentárias vigentes, suplementadas se 
necessário. 

?. 

Art. 4 O  Esta a data de sua pcublicação, revogadas 
as disposições em 
PREFEITURA 27 de junho C e 2007. 

JOÃO LUIS DOS SANTOS 
Prefeito Muniçjpal 

I 

a no Serviço de Expediente e Patrimbnio da Secretaria 
em 27 de junho de 2007. 
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